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DECRETO Nº 4588/2010. 
 

 
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO EDITAL Nº 007/2010. 

 
 

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio 

Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Inciso 

VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e Edital de Processo Seletivo  

Nº 007/2010. 

 
   
DECRETA: 
 
 

Art1°. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo 

relacionados, aptos a prestar as provas do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Dionísio 

Cerqueira – SC, os nomes estão de acordo com o documento de Identidade apresentada no ato de 

inscrição, conforme segue: 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - SAMU 
Nº da Inscrição Candidato 

04 ADELOENI CORDEIRO DE SOUZA 

07 JUSTINA REGINA BORSATO DE ALMEIDA 

09 MARCIA BARBOSA FERDELE BRITZ 

10 CATIA REGINA VICCARI 

12 PAULO GIOVANI OLIVEIRA 

14 VERA LUCIA EBERTS VIEIRA 

  

MOTORISTA SAMU 
Nº da Inscrição Candidato 

01 ALEXANDRE ALENCAR SCHIRMANN 

03 VALDIR SUTEL DA SILVA 

02 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

05 CARLOS ROBERTO AULER 

06 ADEMAR COUTINHO 

08 GILMAR DOS SANTOS SUTEL 

11 GILVANIO DE ALMEIDA VARGAS 

13 JOAO CARLOS ROSSAROLLA 

16 MOLINOS ROGER UNFER MOURA 

15 GILMAR LUNELLI 
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Art. 2°. Foram homologadas as inscrições, as quais preencheram 

os requisitos constantes no Edital do Teste Seletivo Nº 007/2010, sendo que, todas as inscrições 

foram homologadas. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 

CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 
 

 
 
                ALTAIR CARDOSO RITTES 
                         Prefeito Municipal 

 
 
Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta 

mesma data e na forma da lei. 

Data 06/12/2010. 

 

 

 

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS 
           Secretario Municipal 


